
 

 

Ofício nº 589 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Mauro Luiz Iecker Vieira 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legislativo. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, cópia do autógrafo do 
Decreto Legislativo nº 181, de 2025, promulgado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, que “Aprova o texto da Convenção das Nações Unidas sobre Acordos 
Internacionais Resultantes de Mediação (Convenção de Singapura), assinada pelo Brasil 
em Nova Iorque, Estados Unidos da América, em 4 de junho de 2021, com reserva, nos 
termos do subparágrafo (a) do parágrafo 1 do Artigo 8 da referida Convenção, para eximir 
o Brasil de aplicá-la aos acordos resultantes de mediação dos quais sejam parte a República 
Federativa do Brasil, qualquer órgão de Estado ou qualquer pessoa que atue em nome de 
órgão de Estado”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 04/07/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9904208598


